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PORTARIA Nº. 085/2022 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: EXONERAR A 
CONTAR DE 01 DE OUTUBRO DE 2022: 

 

NOME CARGO SÍMBOLO 

CLÁUDIO MARCIO DE ARAUJO BARBOSA   SUBCHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA DAS-07 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.    
 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO, EM 06 DE OUTUBRO DE 2022.    

  

 

   ALÉCIO BREDA DIAS 

   Lecinho 
- Presidente - 
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EDITAL DE RESULTADO FINAL DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/CMSG/2020 CONCURSO PÚBLICO 
PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DO QUADRO DE PESSOAL EFETIVO DA Câmara 
Municipal de São Gonçalo-RJ. O Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, torna público o resultado final do concurso público e sua respectiva homologação referente ao Edital nº 001, de 
29 de dezembro de 2020, para o provimento de vagas e formação de cadastro de reserva do Quadro de pessoal efetivo da Câmara Municipal 
de São Gonçalo - RJ. 
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O Resultado Final do Concurso Público, divulgado neste edital, fica devidamente homologado pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Gonçalo. 

 
São Gonçalo, 06 de outubro de 2022. 

 
 
 
 

 
Alecio Breda Dias 

Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 615/2022____________________________________________________
EMENTA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO GONÇALENSE
AO REVERENDÍSSIMO PADRE JOSIEL DASILVA AZEVEDO.

"FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU A
SEGUINTE RESOLUÇÃO":

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Gonçalense ao
Reverendíssimo Padre Josiel da Silva Azevedo.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

TÍTULO DE CIDADÃO GONÇALENSE nº 50 - Proc.: 3503/2022 -
Autor: NELSINHO

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO GONÇALO

São Gonçalo, 05 de outubro de 2022.
Alécio Breda Dias

Lecinho
-Presidente-____________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 616/2022____________________________________________________
EMENTA: CONCEDE TÍTULO LEGISLATIVO MEDALHA
JOAQUIM LAVOURA, AO CANTOR E COMPOSITOR ALTAY
VELOSO.

"FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU A
SEGUINTE RESOLUÇÃO":

Art. 1º - Fica concedido Título Legislativo Medalha Joaquim
Lavoura, ao cantor e compositor Altay Veloso.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

TÍTULO LEG MEDALHA JOAQUIM LAVOURA nº 18 - Proc.:
3507/2022 - Autor: LECINHO

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO GONÇALO

São Gonçalo, 05 de outubro de 2022.
Alécio Breda Dias

Lecinho
-Presidente-____________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 617/2022____________________________________________________
EMENTA: CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO LEGISLATIVO
MEDALHA MULHER DESTAQUE À ILUSTRÍSSIMA SENHORA
LARISSA DE ARAÚJO FERREIRA CABRAL

"FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU A
SEGUINTE RESOLUÇÃO":

Art. 1º - Fica concedido o Título de Mérito Legislativo Medalha
Mulher Destaque à Ilustríssima Senhora Larissa de Araújo

Ferreira Cabral

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

TÍTULO DE MÉRITO LEG. MEDALHA MULHER DESTAQUE nº
8 - Proc.: 3526/2022 - Autor: VINICIUS

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO GONÇALO

São Gonçalo, 05 de outubro de 2022.
Alécio Breda Dias

Lecinho
-Presidente-____________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 618/2022____________________________________________________
EMENTA: CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO LEG. MEDALHA
MULHER DESTAQUE À ILUSTRÍSSIMA SENHORA DALVA
MARTINS FRAHLICH.

"FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU A
SEGUINTE RESOLUÇÃO":

Art. 1º - Fica concedido o Título de Mérito Legislativo Medalha
Mulher Destaque à Ilustríssima Senhora Dalva Martins Frahlich.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

TÍTULO DE MÉRITO LEG. MEDALHA MULHER DESTAQUE nº
7 - Proc.: 3500/2022 - Autor: LECINHO

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO GONÇALO

São Gonçalo, 05 de outubro de 2022.
Alécio Breda Dias

Lecinho
-Presidente-____________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 614/2022____________________________________________________
EMENTA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO GONÇALENSE
AO SENHOR: AÉCIO FERREIRA DA SILVA

"FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU A
SEGUINTE RESOLUÇÃO":

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Gonçalense ao
Ilustríssimo senhor: AÉCIOFERREIRA DA SILVA.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

TÍTULO DE CIDADÃO GONÇALENSE nº 49 - Proc.: 3404/2022 -
Autor: LECINHO

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO GONÇALO
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São Gonçalo, 05 de outubro de 2022.
Alécio Breda Dias

Lecinho
-Presidente-____________________________________________________

PROMULGAÇÃO DA LEI 1386/2022 - PL 0012/2019____________________________________________________
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELO
ARTIGO 35, PARÁGRAFO 7º, DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

LEI Nº 1386 DE 06 DE OUTUBRO 2022

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL PARA A JUVENTUDE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º. Fica instituída a Política Municipal para a Juventude,
destinada aos jovens com idade entre 12 (doze) e 18 (dezoito)
anos, nos termos do disposto nesta Lei.

Art. 2º. São objetivos da Política Municipal para a Juventude:

I- promover o desenvolvimento integral dos jovens nos aspectos
humano, familiar, social, educacional, econômico, cultural e
desportivo;

II- articular os Poderes do Município, organizações não
governamentais e a sociedade para a realização das políticas
públicas de juventude;

III- fomentar a construção do diálogo e a convivência plural entre
as diversas representações juvenis e entre estas e o governo
municipal; e

IV- zelar pela garantia dos direitos dos jovens, sem distinção de
gênero, orientação sexual, raça ou etnia, sobretudo no que se
refere à educação, trabalho, renda, saúde, agricultura familiar,
meio ambiente, terra, ciência e tecnologia, cultura, desporto, lazer
e participação política.

Art. 3º. São diretrizes da Política Municipal para a Juventude:

I- a singularidade da juventude;

II- a concepção do jovem como sujeito de direitos;

III- a valorização da diversidade juvenil;

IV- o fortalecimento dos segmentos juvenis vulneráveis;

V- a adoção de políticas transversais e ações intersetoriais para a
promoção integral dos direitos da juventude; e

VI- a participação juvenil.

Art. 4º. São prioridades da Política Municipal para a Juventude
nos dez anos subsequentes à sua implementação:

I- auxiliar na erradicação do analfabetismo da população juvenil;

II- universalizar progressivamente o ensino público e gratuito,
estabelecendo mecanismos para democratizar o acesso e a
permanência;

III- auxiliar na ampliação da oferta de vagas e de oportunidades
de educação profissional complementar à educação básica;

IV- incentivar o empreendedorismo juvenil;

V- incentivar a participação política dos jovens;

VI- auxiliar na promoção da participação juvenil no mercado de
trabalho;

VII- contribuir para a promoção de atividades preventivas na área
da saúde;

VIII- auxiliar na criação de áreas de lazer e ampliar a prática
desportiva;

IX- divulgar e fomentar projetos culturais produzidos por jovens;

X- incentivar a inclusão digital de forma universalizada;

XI- estimular a criação de Centros de Referência de Juventude
como locais de difusão de políticas públicas;

XII- desenvolver programas de transferência de renda destinados
a jovens em situação de vulnerabilidade social; e

XIII- elevar a oferta de vagas nos estabelecimentos de ensino
público, promovendo a interiorização e estabelecendo
mecanismos para democratizar o acesso e facilitar a
permanência do aluno na instituição.

Art. 5º. Para o fiel cumprimento dos objetivos da Política
Municipal para a Juventude, cabe ao Poder Público, através de
órgão específico para questões de juventude:

I- promover, no que tange à saúde pública, atividades
relacionadas à juventude e a seus principais desafios;

II- manter diálogo permanente sobre questões relacionadas à
educação básica e superior e seus desdobramentos, visando ao
desenvolvimento do jovem;

III- auxiliar na realização de projetos culturais desenvolvidos por
jovens, buscando garantir sua regular execução, de modo a
ampliar a participação juvenil nas questões culturais;

IV- buscar a ampliação da prática esportiva entre os jovens,
sempre em parceria com os órgãos específicos;

V- auxiliar na inclusão de jovens no mercado de trabalho e no
aumento de sua empregabilidade e renda;
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VI- fortalecer as garantias e direitos fundamentais dos jovens,
sem distinção de raça, cor ou orientação sexual; e

VII- desenvolver medidas adequadas à proteção do jovem índio,
quilombola, afro-brasileiro, camponês ou ribeirinho, bem como do
jovem com deficiência e do que vive no meio rural, de acordo
com suas necessidades específicas.

Parágrafo único. A forma de realização dos objetivos da Política
Estadual de Juventude será definida entre o órgão executor da
política e os órgãos governamentais de cada área específica. 

Art. 6º. Para a descentralização e o fortalecimento da Política
Municipal para a Juventude, o Município buscará:

I- incentivar as Instituições e conselho municipal da juventude;

II- auxiliar na implementação de órgãos municipais específicos de
juventude; e

III- apoiar o Conselho Municipal da Juventude.

Art. 7º. No campo da participação política, cabe ao Município,
com o auxílio do órgão gestor específico:

I- apoiar a participação dos jovens na elaboração das políticas
públicas, por meio de conselhos, conferências, seminários, fóruns
e debates;

II- promover a integração e a capacitação dos membros do
Conselho Municipal da Juventude;

III- realizar a cada dois anos a Conferência Municipal da
Juventude;

IV- estimular a participação dos estudantes do ensino médio no
processo de gestão educacional; e

V- facilitar a criação de entidades de representação estudantil
nas escolas municipais, orientando a direção das escolas a
oferecer espaço para as sedes dessas entidades.

Art. 8º. O Poder Executivo enviará projeto de Lei reestruturando o
Conselho Municipal da Juventude, visando à sua atuação em
consonância com a política instituída por esta Lei.

Art. 9º. O Município, em conjunto com as organizações voltadas
para as questões de juventude, procederá à avaliação periódica
da Política Municipal para a Juventude.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PROJETO DE LEI 0012/2019 - PROC.: 0044/2019 AUTOR:
VEREADOR ALEXANDRE GOMES

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo

São Gonçalo, 04 de outubro de 2022.
Alécio Breda Dias

Lecinho
-Presidente-____________________________________________________

PROMULGAÇÃO DA LEI 1387/2022 - PL 0383/2018____________________________________________________
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELO
ARTIGO 35, PARÁGRAFO 7°, DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

LEI Nº 1387 DE 06 DE OUTUBRO 2022

DISPÕE SOBRE O "DIA MUNICIPAL DO MÉDICO
VETERINÁRIO" NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO

Art. 1º - Fica instituído e incluído no Calendário Oficial do
Município de São Gonçalo, o "Dia Municipal do Médico
Veterinário", a ser comemorado, anualmente, no dia 18 de
Fevereiro.

Art. 2º - O "Dia Municipal do Médico Veterinário" passa a integrar
o Calendário Oficial do Município de São Gonçalo.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PROJETO DE LEI 0383/2018 - PROC.: 3401/2018 AUTOR:
VEREADOR CACAU

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo

São Gonçalo, 04 de outubro de 2022.
Alécio Breda Dias

Lecinho
-Presidente-____________________________________________________

PROMULGAÇÃO DA LEI 1388/2022 - PL 0279/2021____________________________________________________
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELO
ARTIGO 35, PARÁGRAFO 7°, DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

LEI Nº 1388 DE 06 DE OUTUBRO 2022

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AFIXAÇÃO DOS
DIREITOS DOS IDOSOS HOSPITALIZADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE SÃO GONÇALO

Art. 1º - Os estabelecimentos hospitalares, públicos e
particulares, no Município de São Gonçalo, ficam obrigados a
afixar, em local visível e de fácil acesso aos usuários e de seus
acompanhantes, os direitos do idoso hospitalizado, previstos em
normas federais, estaduais e municipais, bem como endereço e
contatos de órgãos de proteção ao idoso e sua respectiva
circunscrição.

Parágrafo único - A relação de direitos a que alude o caput desta
lei, será atualizada sempre que houver modificações legais
relativas aos direitos hospitalares dos idosos.
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Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PROJETO DE LEI 0279/2021 - PROC.: 4965/2021 AUTOR:
VEREADOR PABLO DA ÁGUA

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo

São Gonçalo, 04 de outubro de 2022.
Alécio Breda Dias

Lecinho
-Presidente-____________________________________________________

PROMULGAÇÃO DA LEI 1389/2022 - PL 00203/2020____________________________________________________
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELO
ARTIGO 35, PARÁGRAFO 7°, DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

LEI Nº 1389 DE 06 DE OUTUBRO 2022

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FESTIVAL CULTURAL DE
BANDAS MARCIAIS E FANFARRAS EM SÃO GONÇALO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º - Fica criado e instituído ao Calendário Oficial de Eventos
do Município de São Gonçalo, o Festival Cultural de Bandas
Marciais e Fanfarras em São Gonçalo, denominado como
Gonçafest, sendo realizado anualmente no mês de setembro, em
alusão as comemorações da emancipação político-administrativo
de São Gonçalo.

Art. 2º - O festival será realizado conforme os critérios e
regulamento elaborados pela Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo.

Parágrafo Único - A programação, local da apresentação, bem
como a definição dos participantes e critérios de avaliação ficarão
sob inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo.

Art. 3º - O Gonçafest incentivará a participação das bandas
marciais e fanfarras do município de modo a proporcionar um
evento que estenda a prática nas escolas e instituições para além
dos tradicionais Desfiles de 7 de setembro (dia da
Independência) e 22 de Setembro (aniversário do município de
São Gonçalo).

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
poderá firmar parcerias no intuito de obter recursos para tal
finalidade com o Governo Federal, Estadual e com a iniciativa
Privada.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

PROJETO DE LEI 00203/2020 - PROC.: 2439/2020 AUTOR:
VEREADOR CICI MALDONADO

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo

São Gonçalo, 04 de outubro de 2022.
Alécio Breda Dias

Lecinho
-Presidente-____________________________________________________

PROMULGAÇÃO DA LEI 1390/2022 - PL 00312/2021____________________________________________________
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELO
ARTIGO 35, PARÁGRAFO 7°, DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

LEI Nº 1390 DE 06 DE OUTUBRO 2022

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO
GONÇALO O "DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO
SOBRE A MIELOMENINGOCELE", E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

Art. 1º - Fica instituído no Calendário Oficial do Município São
Gonçalo o "Dia Municipal de Conscientização sobre a
Mielomeningocele", a ser realizado em 25 de outubro.

Art. 2º - O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias
com entidades sem fins lucrativos e instituições que tratam do
tema para a realização de eventos, campanhas e atividades de
conscientização, diagnóstico e tratamento da Mielomeningocele.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PROJETO DE LEI 00312/2021 - PROC.: 5723/2021 AUTOR:
VEREADOR EVANGELISTA UBIRAJARA

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo

São Gonçalo, 04 de outubro de 2022.
Alécio Breda Dias

Lecinho
-Presidente-____________________________________________________
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